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ATOS DO EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA SG Nº 809,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, atendendo ao requerido pelo(a)
funcionário(a) através do Processo nº 007/2020 -
LTIParticular, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o artigo 101 da Lei nº 1500/99
Licença para tratar de Interesses Particulares pelo
período de 02 (dois) anos, ou seja, de 28 de dezembro de
2020 a 27 de dezembro de 2022 ao(à) funcionário(a)
VANDERLEI BOCUZZI TEIXEIRA, portador(a) do
RG: 25.363.626-7, ocupante do cargo efetivo de
Profissional de Educação Física, admitido(a) em 01 de
julho de 2010.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 28 de dezembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito

Portaria SG – DP 624/2020


	PORTARIA SG Nº 809,
	DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

